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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13958 /2026 
 
Necessidade da Administração:  Aquisição de equipamentos para o  Centro de 
Referência da Mulher, em Sapucaia do Sul. 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
O presente termo tem como objetivo aquisição de equipamentos eletrônicos visando 
qualificar o Centro de Referência da Mulher, em Sapucaia do Sul. 
 
1.1. Descrição Detalhada 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE                     

1 

Telefone com identificador de chamadas sem fio  
Telefone com identificador de chamadas sem fio, bivolt com 
capacidade de chamada viva voz. 

1 

2 

Estação de Trabalho Básica. 
Configurações mínimas: Computador memória i5 8GB 
SSD 480GB Monitor LED 19.5" HDMI CorPC Fast 
Dupla saída de vídeo: HDMI Full HD e VGA, 6 Conexões 
USB: 4x traseiras e 2x frontais. 5 Conexões de áudio HD: 
3x traseiras e 2x frontais, Conexão de rede: Rede Gigabit 
de alta velocidade 10/100/1000 RJ45 e Conexão PS2: 
Para a instalação de mouse e teclado. 
1 CPU. 01 Manual. 01 CD com drivers. 01 mouse. 01 
teclado, 01 monitor 
Cor: Preta. sistema operacional instalado 

2 

3 

Smart TV Full HD 
Televisor tamanho mínimo tela: 42 polegadas voltagem: 
bivolt, características adicionais: smart tv, full hd, entradas 
hdmi/usb, conversor di, tipo tela: led, acessórios: controle 
remoto/sleep time/vhf/uhf e tv a cabo 

1 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos para suprir e qualificar a 

demanda de atendimentos realizados pelo Centro de Referência da Mulher, em 

atendimento ao termo de convênio FPE 4255/2022 - Projeto Centro de Referência da 

Mulher - Rede de Proteção RS. 

A quantidade prevista na licitação é a contemplada no Plano de Trabalho listado e 

aprovado no convênio citado acima, portanto se faz necessário a aquisição dos itens 

para cumprimento do projeto proposto. 

    A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual  do 

Município de Sapucaia do Sul, devidamente justificada em documento constante do 

processo administrativo correspondente. 

 

 

3. FORMA, PRAZO E LOCAL 

 

3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo 

de entrega não superior a 25 (vinte e cinco) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

 

3.2 Entrega a ser realizada com testagem do equipamento e treinamento mínimo de 

funcionamento e utilização, inadequação técnica dos equipamentos e/ou serviços 

entregues implicará em não pagamento. 

4 

Ar condicionado Split 9.000 btus. 
Ar Condicionado Split inverter de no mínimo 9.000 BTU/h 
Quente e Frio Monofásico, 220 Volts. Contendo controle 
remoto. 

4 

5 

Ar condicionado Split 18.000 btus. 
Ar Condicionado Split inverter de no mínimo 18.000 BTU/h 
Quente e Frio Monofásico, 220 Volts. Contendo controle 
remoto. 

1 
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3.3  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Av. Leônidas de 

Souza n° 957- Santa Catarina, Sapucaia do Sul, no horário das 12:00 horas às 18:00 

horas, acordada com o fiscal de contrato e/ ou responsável técnico designado pelo Centro 

de Referência da Mulher. 

 

3.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.5 A empresa deverá manter e garantir, durante toda a execução do contrato, a 

qualidade dos materiais fornecidos. Oferecer materiais e produtos de 1ª qualidade, todos 

novos sem uso e de acordo com as especificações mínimas do presente edital, com 

garantia no período solicitado e de acordo com as certificações ambientais e de 

qualidade, quando descritas na descrição do item a ser entregue. 

 

3.6 Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica dos modelos de 

equipamentos ofertados/propostos, a Licitante, deverá comunicar as modificações e 

apresentá-las, inclusive com relação a linha substituta, mantendo a Administração 

Pública, atualizada e informada sobre o assunto, dentro dos prazos legais da lei de 

licitações. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

BENS, conforme as seguintes especificações/condições: 

 

a) A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por 

no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de 
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ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação 

ou armazenagem. 

 

b) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser 

realizados, preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os 

equipamentos. Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente 

para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva 

da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de 

funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos. 

 

c) O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos 

em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada. 

 

c.1) Havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a 

Contratada deverá apresentar justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 

10 (dez) dias indicado no item “c”, o qual poderá ser estendido até o limite de 20 (vinte) 

dias. 

 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 

de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do 

art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os equipamentos serão recebidos : 

 

 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações deste termo de referência, da 

proposta do fornecedor e Contrato quando couber. 

 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes no termo de referência, da proposta do 

fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação, 

que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de 

Registro de Preços e Contrato, quando couber. 
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 4874 de 31 janeiro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

I-  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por 

seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II-  Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados; 

III- Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos, etc. 
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Gestor do Contrato: 

Secretaria Nome Cargo Matrícula 

SMPDS Luis Gabriel Dalberto Rodrigues 
 

Secretário 93793-1 

 

Fiscal do Contrato: 

Secretaria Nome Cargo Matrícula 

SMPDS Vanessa Carolina Schlindwein Coordenadora 93397-1 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos em até 24 horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

9.8 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para 

o recebimento do objeto. 

9.9 A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 
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9.10 A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará 

a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas: 

9.11 O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva 

nota fiscal ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pelo 

recebimento dos materiais; 

9.12 O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria 

Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver 

expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato; 

9.13 O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal 

de Sapucaia do Sul, trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta 

se refere, conforme segue: Município de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, 

nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25 Empenho 

nº:____/____; Processo Administrativo ____/____; 

9.14 A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos 

do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 

9.15 O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 

devendo esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da 

Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

9.16 As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 

Município de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para 

que dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No 

mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas 

fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

9.17 Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houverem ocorrido 

alterações por mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser 

apresentada à Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o 

pagamento; 

9.18 O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do 

setor requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues 

pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 
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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 
Secretaria de Proteção e Desenvolvimento Social 

 

[Digite aqui] 
 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Forma de Fornecimento 

10.2 O fornecimento do objeto será integral. 

 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
  
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 15.571,97 (Quinze mil, 

quinhentos  e setenta e um e noventa e sete centavos) 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4820 de 05 de agosto de 2022, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Sapucaia do Sul, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 
Secretaria de Proteção e Desenvolvimento Social 

 

[Digite aqui] 
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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 
Secretaria de Proteção e Desenvolvimento Social 

 

[Digite aqui] 
 

 
 

A pesquisa de preço foi realizadas por meio da plataforma eletrônica Preço Estimado 

(www.precoestimado.com.br), mídia especializada que contempla preços contratados 

por órgãos públicos, utilizando como parâmetro contratações iguais ou similares quanto 

à performance e às configurações, realizadas pela Administração Pública. 

 
 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da 

dotação orçamentária: Ação 2061 – Gestão dos Recursos Estaduais- FEAS- 

4.4.90.52.00.00.00.00 -  2144  da Secretaria Municipal de Proteção e Desenvolvimento 

Social  

 
Sapucaia do Sul, 04 de maio de 2026. 

 
 
 

_______________________ 
Carla Roberta Silva Borges  
Escriturária, Matrícula 7285-3 

Responsável pela elaboração do TR 
 

 

 

 

_______________________ 
Luis Gabriel Dalberto Rodrigues 

Matrícula 93793-1 
Secretário Municipal de Proteção e Desenvolvimento Social  
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